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Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida

Naturezas da Ocorrência

Crime Consumado
L 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - Lesão corporal culposa na direção de veículo automotor (Art. 303)

§ 1o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302.

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;

Crime Consumado
Não Criminal - Localização/Apreensão de veículo

Crime Consumado
Não Criminal - Comunicação de óbito

Dados da Ocorrência

Circunscrição: 06 D.P. - SANTO ANDRE
Local do Fato: RUA SIGMA, 108,  - JARDIM TELES DE MENEZES - 09172450 - S.ANDRE - SP
Tipo de Local: Via Pública - Via Pública

Ocorrência:
Comunicação:

12/01/2026 às 16:30
12/01/2026 às 17:19 Flagrante: Não Elaboração: 1ª Edição - 12/01/2026 às 18:45

2ª Edição - 13/01/2026 às 06:47

Pessoas Físicas

1 - Nome: Ricardo Lucas CarlosCondutor

Nome Social:

41108694 - SP 04/06/1982

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: Não Informado

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Maria Do Socorro Lucas

Luiz CarlosMasculino

Não Guarda municipal Parda

2 - Nome: Raphael De Oliveira Francisco VieiraTestemunha

Nome Social:

35189460 - SP 16/11/1991

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 38951077861

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Maria Gomes De Oliveira

Joaquim Francisco FilhoMasculino

Não Guarda municipal Branca
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3 - Nome: Yasmin Karolaine Pereira BarcelosTestemunha

Nome Social:

67085048 - SP 26/06/2009

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 58426308856

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Sueli Pereira

Valdinei BarcelosFeminino

Não Estudante Parda

4 - Nome: Wallyson Henrique De SouzaAutor

Nome Social:

58801996 - SP 27/10/2007

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 48587563866

Sexo:

Mãe:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Cristiane De Souza

Masculino

Não Moto-boy Branca

5 - Nome: Aluísio Manoel Da SilvaVítima

Nome Social:

6826184 - SP 28/02/1953

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 76135934872

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Joana Maria Da Silva

Manoel Joaquim Da SilvaMasculino

Sim Aposentado(a) Branca

6 - Nome: Andre Dantas Da SilvaDeclarante

Nome Social:

25255828 - SP 15/08/1979

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 28306606841

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Maria Teresa Dantas Da Silva

Aluisio Manoel Da SilvaMasculino

Não Representante comercial Branca

Apreendido Placa:Tipo: Motociclo

Marca/Modelo: HONDA/POP 110I ES Ano Fabricação: 2025 Ano Modelo: 2026

Cor do Veículo: Preta

Pessoa Relacionada: WALLYSON HENRIQUE DE SOUZA

Proprietário: WALLYSON HENRIQUE DE SOUZA

UDW1E011 -

Chassi: 9C2JB0100TR431349

Veículos
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Cidade: S.ANDRE - SP Estava Segurado: Não

Recuperado: Não

Histórico do BO

1ª Edição criada 12/01/2026 18:45 por Luiz José Polastre - 06º D.P. SANTO ANDRÉ
      Comparecem nesta Unidade Policial os Guardas  Municipais, integrantes da viatura prefixo 312, os quais informam
que se encontravam no pátio do 6º Distrito Policial de Santo André, na base anexa da GCM, desta Delegacia, quando
foram acionados por populares, visivelmente assustados, os quais solicitaram intervenção imediata em razão de um
atropelamento recém-ocorrido nas imediações da Delegacia.

     Segundo apurado preliminarmente, o autor WALLYSON HENRIQUE DE SOUZA, não habilitado, conduzia/pilotava
a motocicleta Honda Pop, placa UDW1E01, tendo como passageira/garupa a testemunha Yasmin, e, por
circunstâncias ainda a serem devidamente esclarecidas, veio a atropelar/colher a vítima ALUÍSIO MANUEL DA SILVA,
pessoa idosa, no momento em que esta acabava de sair de sua residência e realizava a travessia da via pública, fora
de local sinalizado com faixa de pedestres.

    Conforme relato dos guardas, foram informados da existência de imagens fornecidas por populares, as quais não
foram apresentadas até o momento nesta Delegacia, mas que, segundo descrito, demonstrariam que a vítima se
assusta e passa a correr instantes antes de ser atingida pelo condutor da motocicleta.

     Ainda segundo apurado, logo após o sinistro, o condutor da motocicleta alegou que, tomado pelo medo, deslocou-
se até um estabelecimento comercial próximo (McDonald’s), com a finalidade de deixar a motocicleta em local seguro,
retornando posteriormente ao local do atropelamento e prestando o apoio que lhe era possível nas circunstâncias.

    A vítima foi socorrida em estado gravíssimo pelos integrantes da equipe da viatura SAMU B11 (Encarregado Médico
Matheus- CRM 224.084) e encaminhada ao Hospital Estadual Mário Covas, havendo informação de que apresentou
parada cardiorrespiratória.

     O local dos fatos restou prejudicado para exame pericial, em razão do socorro imediato da vítima e da alteração da
cena.

     A motocicleta envolvida foi devidamente apreendida, visando à preservação da prova pericial, especialmente
quanto aos danos materiais.

    O autor, presente nesta Unidade Policial, prestou declarações, as quais foram regularmente colhidas e reduzidas a
termo.

    Expedidas as requisições de estilo. NADA MAIS.
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2ª Edição criada 13/01/2026 06:47 por LUCAS ALLEX BARBOSA - 01º D.P. SANTO ANDRÉ
Comparece o declarante nesta delegacia de policia, por meios próprios, informando que a vitima, seu genitor, veio a
obito no nosocomio referido proveniente do relatado neste registro. Feito as comunicações de praxe. Nada mais.

Solução: Apreciação do delegado titular

"Vítima orientada quanto ao prazo decadencial de 06 (seis) meses para o oferecimento de representação criminal em
face do autor/investigado na Delegacia de Polícia da área do fato. Cientificada de que a contagem do prazo
decadencial inicia-se da data do conhecimento da autoria, não da data do fato criminoso".

Histórico de Edições do BO

As informações detalhadas das edições realizadas neste BO estão disponíveis somente via sistema.

2ª Edição - 13/01/2026 às 06:47 por LUCAS ALLEX BARBOSA

Histórico do BO incluído(a)2.1

Inclusão da Natureza2.2

Vítima atualizado(a)2.3

Declarante incluído(a)2.4

Confere(m), assina(m) e recebe(m) uma via

BO digitado por LUCAS ALLEX BARBOSA, Agente Policial

Equipe chefiada por Dr.(a) EDUARDO BUORO RIBEIRO, Delegado de Polícia
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